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SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 778, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Tiradentes Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 539, de 15 de outubro de 2003, que 

outorga permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-

dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Manaus, Estado do Ama-

zonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 28 de outubro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 779, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Manoel de Barros para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 2.936, de 18 de dezembro de 2002, 

que outorga permissão à Fundação Manoel de Barros para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-

cativos, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 28 de outubro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a Sessão às 14 horas e 30 
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Via-
na, para uma comunicação inadiável, pelo prazo de 
cinco minutos, nos termos do art. 14, inciso VII, do 
Regimento Interno.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Caro 
Presidente, Senador Roberto Saturnino, trago ao Ple-
nário do Senado Federal uma reflexão sobre um fato 
grave ocorrido ontem. Parece tratar-se de um fato iso-
lado, mas definitivamente não o é. Refiro-me à morte 
do jogador Serginho.

Ontem, o Brasil inteiro estava assistindo a uma 
partida de futebol e, mais uma vez, observou a queda 
ao solo de um jovem de vinte e poucos anos, que teve 
sua vida levada em poucos minutos. Serginho chegou 
ao hospital sem qualquer condição de reversão do qua-
dro que o abateu e evoluiu para a morte.

Quem acompanha a vida esportiva pôde teste-
munhar na Comunidade Européia no ano passado, na 
Espanha e em Portugal, ocorrências semelhantes. La-
mentavelmente, ontem à noite, tivemos mais um caso 
de morte súbita na prática de esportes. Um atleta de 
voleibol de nome Eduardo, na cidade de Recife, cotado 
para a seleção brasileira de voleibol, foi vítima também 
de uma doença que resultou em sua morte súbita.

Trago esta matéria porque ela diz respeito à res-
ponsabilidade também do Congresso brasileiro. Tive 
a oportunidade de, no ano de 2000, fazer uma visita 
a cinco Estados americanos, observar programas de 
saúde pública dentro dos Estados Unidos que disses-
sem respeito às urgências e às emergências, além de 
observar o que aquele país tem feito em relação aos 
casos de morte súbita. Fui acompanhado do Presiden-
te da Federação Interamericana do Coração, Dr. Sér-
gio Timerman, do atual Ministro dos Esportes, Agnelo 

Queiroz, de outros parlamentares e observamos a 
ocorrência da intervenção da saúde pública americana 
no que diz respeito à morte súbita. 

O que observamos foi algo muito interessante. 
Os Estados Unidos já têm responsabilidade definida 
em lei, em legislações estaduais, e garantem acesso 
efetivo a quem é vítima da morte súbita na maioria dos 
casos. Vale assinalar que são registradas mais de 450 
mil mortes por ano devidas à morte súbita nos Esta-
dos Unidos, 500 mil mortes todos os anos na Europa, 
e o Brasil tem o registro global de 260 mil vidas que 
se perdem em função da morte súbita, sendo que, por 
doenças coronarianas, em torno de 90 mil.

Infelizmente, o nosso País não adota uma regra 
clara de intervenção em saúde pública no que diz res-
peito à morte súbita. Ontem, o jovem atleta Serginho 
foi vitimado pela morte súbita. Nada mais é, para quem 
não acompanha na linguagem médica este assunto, 
do que uma dissociação entre a transmissão elétrica 
que o coração leva para uma atividade mecânica. Ou 
seja, o coração funciona por um estímulo elétrico, que 
se transforma numa ordem mecânica, e ele começa a 
funcionar. Quando há uma dissociação entre a trans-
missão elétrica e a atividade mecânica cardíaca, temos 
fenômenos de arritmia, a chamada fibrilação ventricular, 
um evento que leva à morte, sem qualquer alternativa 
de salvação, a não ser pelo recurso do tratamento do 
desfibrilador. Os Estados Unidos e a Europa têm, em 
política de saúde pública, um aparelho chamado AED, 
o desfibrilador external automático, ou seja, um peque-
no aparelho que se coloca ao lado do paciente. Põem-
se as placas de transmissão e até crianças de 7 anos 
podem utilizá-lo, fazendo a reversão do quadro. Com 
esses recursos, poderíamos salvar no mundo, todos 
os anos, 50 mil pessoas vítimas da morte súbita. 

Infelizmente, o Congresso brasileiro não deu a 
devida atenção a essa matéria, que ainda está parada 
na Câmara dos Deputados desde o dia 18 de agos-
to e não temos o andamento dela. O Senado Federal 
discutiu nas Comissões, por um ano e meio, o projeto 
de lei que apresentei, aprovou-o por unanimidade, em 
votação terminativa, na Comissão de Assuntos Sociais, 
mas, lamentavelmente, na Câmara dos Deputados, a 

Ata da 150ª Sessão Não Deliberativa,  
em 28 de outubro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Roberto Saturnino e Tião Viana
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matéria não conseguiu angariar a devida solidariedade 
e sensibilidade por parte dos nobres Deputados.

Espero que esse episódio de ontem seja um 
motivador para que a Câmara dos Deputados adote 
a tramitação da matéria como prioridade e se asse-
gure a proteção do cidadão brasileiro vítima da morte 
súbita. 

É a primeira causa de morte no nosso País e, 
infelizmente, não temos uma política determinada de 
governo, porque não há uma legislação vigente que 
imponha a devida obrigação de uma conduta.

Infelizmente, ontem, no estádio de futebol onde 
ocorreu o evento, tínhamos disponível o aparelho, mas 
ele não conseguiu ser usado por pessoas que esta-
vam ao lado. Fizeram manobras superadas de ressus-
citação cardiopulmonar, o paciente chegou com mais 
de 5 minutos de parada no hospital e foi impossível 
para a equipe médica de plantão conseguir reverter o 
quadro e assegurar-lhe a vida. Então, a chance que 
tinha foi jogada à margem e as críticas se avolumam 
dentro de toda a rede de comunicação em tempo real 
– a Internet – por parte de especialistas, condenando 
a ausência de um recurso básico de vida que pudes-
se ser tomado. 

Existem cursos formais na Sociedade de Cardiolo-
gia do Brasil como o BLS, suporte vital básico, o ACLS, 
que é o suporte vital avançado do coração, recursos 
que poderiam estar perfeitamente dentro da rotina dos 
treinadores dos estádios de futebol e das equipes que 
trabalham com medicina esportiva, mas nós não temos 
essa prática assegurada. É uma pena que tenhamos 
tido mais uma vítima da morte súbita, sem o recurso 
efetivo que poderia ter sido implantado. 

Então, em nome da Sociedade Brasileira de Car-
diologia, normas legais que já foram adotadas, como 
no Estado do Paraná, onde já se adota a obrigação 
do desvibrilador externo automático, e do Conselho 
Regional de Medicina de São Paulo, que já adota o 
treinamento de funcionários para o que possam fazer. 
Nos Estados Unidos, em alguns Estados, a legislação 
é tão rigorosa que, se num determinado prédio residen-
cial, uma pessoa for vítima de um enfarte – vítima da 
morte súbita – e não for usado o desvibrilador externo 
automático, o único recurso de tratamento que se tem 
para esse fenômeno clínico, o sindico do prédio será 
responsabilizado penalmente. 

Então, lamento profundamente que o Brasil não 
tenha ainda despertado como deveria para esta ma-
téria. O Senado Federal já fez a sua parte. Tramita na 
Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 4.050. Espe-
ro que a Comissão de Seguridade Social e os nobres 
Deputados entendam a importância de um gesto so-
lidário de tramitação rápida, para que possamos dar 

a devida resposta à sociedade brasileira e esses fe-
nômenos não continuem a ocorrer. É fato que é uma 
manifestação rara em jovens e atletas entre 17 e 31 
anos de idade, mas ela ocorre no dia-a-dia, nos edifí-
cios, nas ruas, nos shoppings centers, nas rodoviárias, 
nas ferroviárias; no entanto, infelizmente, a atenção em 
saúde pública tem sido muito escassa em nosso País 
com relação a uma matéria tão relevante.

O meu apelo fica para que possamos entender 
a importância de tal assunto, aprová-lo com a devida 
urgência na Câmara dos Deputados.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O Sr. Roberto Saturnino, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião 
Viana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC.) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Saturnino Bra-
ga, para uma comunicação de interesse partidário.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Pela Liderança do PT. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há poucos dias, acho 
que anteontem, o Presidente Lula fez uma observação 
a respeito do Fórum Social Mundial, da qual eu me 
permito discordar. Vou brevemente dizer porquê.

Sua Excelência se referiu ao Fórum Social Mun-
dial pedindo, fazendo um apelo para que as discussões 
se concentrassem em dois ou três temas e que essa 
focalização pudesse resultar medidas concretas, efeti-
vas, por parte da comunidade de países do mundo.

Na verdade, ele usou até uma expressão: “para 
que o fórum não se transforme numa feira ideológica, 
um feira de propostas ideológicas que não tenha ne-
nhuma conseqüência”. Na verdade, o Fórum Social 
Mundial não é uma instituição criada para produzir fatos 
políticos, medidas políticas, para produzir resultados 
concretos e imediatos, frutos do exercício do poder. 
A expressão usada pelo Presidente não é adequada 
– falo na possibilidade de se transformar numa feira 
ideológica. O Fórum Social Mundial repudia exatamente 
todo esse ideário que transforma tudo em mercadoria 
capaz de ser comprada e vendida numa feira. 

O Fórum Social Mundial foi criado para produzir 
opinião pública, para produzir reverberação de opinião 
pública contra o neoliberalismo, que é exatamente a 
ideologia de que tudo se compra e vende no mercado. 
O liberalismo quer transformar toda a ação das comu-
nidades humanas em ações de compra e venda em um 
mercado. E até as obrigações do Estado, os deveres 
do Estado de natureza pública tendem a ser pela ideo-
logia neoliberal, privatizados e colocados como ações 
de compra e venda de serviços no mercado.
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Então, a expressão “feira”, no caso do fórum, ad-
quire uma conotação depreciativa que não é adequa-
da nem ao fórum tampouco ao Presidente Lula, que a 
usou de improviso de forma pouco adequada.

Na verdade, fórum é como se denomina. É um 
fórum de discussão e debate para produzir amplifica-
ção da opinião pública em todo o mundo contrária ao 
neoliberalismo, promulgando a idéia de que é possível 
um mundo diferente. O lema do fórum é exatamente de 
um mundo diferente: “Um outro mundo é possível!”. Há 
ainda valores que têm sido muito caros à humanida-
de durante toda sua existência e que não podem ser 
deteriorados a ponto de se transformarem em merca-
doria susceptível de compra e venda. Esses valores 
devem ser cultivados. 

A idéia do fórum é reunir pessoas das mais di-
ferentes profissões e ocupações e até mesmo idéias, 
desde que sejam pessoas que não concordam com 
o ideário neoliberal de que tudo pode ser comprado, 
vendido e que o Estado deve recuar, diminuir-se ao mí-
nimo possível, deixando que o mercado faça a gestão 
dos interesses públicos de modo geral.

O fórum tem que ser uma organização eminente-
mente plural. O fórum não produz consensos, unidades 
de resoluções que tenham aprovação do consenso ou 
da maioria. O fórum evita exatamente produzir resolu-
ções, porque quer ser, antes de tudo, sobretudo e qua-
se que unicamente, um fórum onde são apresentadas 
sugestões, idéias e críticas a respeito do neoliberalismo 
e das possibilidades de sua superação para um mundo 
melhor, um mundo que é possível desde que haja mu-
danças fundamentais na economia e na estruturação 
das sociedades, nos próprios sistemas políticos. 

Tudo isso é amplamente discutido, mas sem a pre-
ocupação de formar consenso. Reúne personalidades 
do mundo inteiro, nomes de grande importância e que 
são respeitados em qualquer país do mundo, figuras 
que estiveram ou vão a Porto Alegre exatamente para 
participarem desse esforço de formação de opinião 
pública mundial contra o neoliberalismo.

O fórum tem produzido alguns poucos consensos. 
Um deles, por exemplo, é o consenso a favor da cria-
ção da chamada taxa Tobin, uma taxa que se aplique 
à movimentação financeira em todo o mundo, coisa de 
trilhões de dólares por dia. Uma taxa mínima sobre essa 
movimentação constituiria um grande e poderoso fundo, 
para impulsionar o desenvolvimento dos países mais 
retardatários, aqueles que estão precisando desses 
recursos para eliminar a fome e melhorar a qualidade 

de vida de suas populações extremamente pobres, 
para que produzam riqueza e desenvolvimento. 

O fórum existe exatamente para isto, ou seja, 
não existe para focalizar duas ou três questões que 
estejam na pauta das reivindicações dos países em 
desenvolvimento, como é o caso do Brasil, para poder 
levar isso aos governos dos países mais avançados, 
mais poderosos. 

O fórum não tem a preocupação nem a menor 
intenção de constituir-se em governo em qualquer 
país do mundo. “O fórum mundial assumiu um partido 
ligado ao fórum mundial”; “o fórum mundial assumiu o 
governo no país tal”. Isso não existe.

O PT, por exemplo, sempre teve papel importan-
te na criação do fórum, esteve sempre presente. Des-
de os primeiros conclaves, o PT foi um dos partidos 
importantes presentes no fórum. Entretanto, o fórum 
não pode ter ligação nem com o PT, nem com partido 
nenhum. Não pode ter ligação, não pode ter nenhuma 
pretensão de influir sobre o Governo do Presidente 
Lula, que é do PT, para que tome resoluções a, b ou 
c tiradas pelo fórum. Isso não existe!

De forma que a expressão usada pelo Presiden-
te, a própria idéia que lhe aflorou a mente, qual seja, a 
de que o fórum deveria ter mais objetividade para que 
produzisse efeitos concretos não corresponde à idéia, 
à concepção do fórum desde a sua criação, desde as 
primeiras reuniões, onde entidades brasileiras, e fran-
cesas principalmente, tiveram muito presentes e com 
muita força de expressão. Desde o início da criação 
do fórum, sempre houve a preocupação de manter a 
pluralidade, manter sobretudo a pluralidade, e só ter 
como exigência de associação, de comparecimento, 
de filiação, o propósito de combater o neoliberalis-
mo, o propósito de fazer com que a opinião contrária 
ao neoliberalismo cresça no mundo, se multiplique, 
enfrentando todo o poderio da mídia, dos meios de 
comunicação que estão a serviço dos interesses ca-
pitalistas que constituem, enfim, a espinha dorsal do 
neoliberalismo. 

A idéia é enfrentar todo poderio da mídia pela 
amplificação, reverberação da opinião pública e daque-
las entidades que são capazes de exercer influência 
sobre ela, de modo a levar sucessivamente a etapas 
de superação deste pensamento único que hoje em 
dia é veiculado por todos os meios de comunicação 
no Brasil e praticamente no mundo inteiro, exceto o 
mundo mulçumano, qual seja, a de que não há outra 
solução, não há outro caminho senão seguir as reco-
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mendações, seguir a cartilha, seguir o catecismo do 
neoliberalismo e produzir o que está sendo realizado, 
por exemplo, no Brasil, que é a marginalização cres-
cente de contingentes imensos da nossa população 
que já não têm mais o que fazer. 

É preciso que o Presidente Lula compreenda que 
o fórum é eminentemente plural, não tem, não pode e 
não deve ter, pela sua própria concepção uma atua-
ção focalizada em determinados temas para produzir 
efeitos. O fórum não tem a preocupação pragmática de 
produzir efeitos. Essa é uma preocupação de governos 
constituídos e não de um grande fórum de debates 
como é aquele que vai, mais uma vez, se realizar em 
Porto Alegre, em janeiro próximo.

Eram essas as considerações que eu queria fazer, 
com todo respeito, em relação ao que disse o Presi-
dente Lula, que esteve presente na última reunião e, 
acredito, que também esteve na primeira. Participei das 
três reuniões realizadas em Porto Alegre e pelo me-
nos na derradeira assisti à intervenção do Presidente 
Lula. Parece-me que Sua Excelência também esteve 
presente nas reuniões anteriores.

O Presidente Lula tem consciência da natureza des-
te fórum que considero importante preservar, porque pre-
tender-se estabelecer consensos para deliberar a respeito 
de soluções e resoluções práticas certamente decretará o 
fim, a derrocada de uma instituição que é eminente plural, 
criada para debater e receber idéias e para multiplicar, 
enriquecer e amplificar idéias, sugestões e observações 
colhidas ao longo da realização dos debates vindas dos 
representantes dos países ali presentes.

O fórum tem reunido pessoas da estatura de 
Noam Chomsky, Jean Ziegler, Tariq Ali, Carlos Baraibar, 
Eduardo Galeano, Leonardo Boff, Frei Betto, Augusto 
Boal, Samir Amin, Bernard Cassin, Ignácio Ramonet, 
Boaventura de Sousa Santos e Arundhati Roy, escri-
tora indiana; enfim, uma lista imensa de pessoas que 
não são ligadas diretamente ao mundo político, mas 
que refletem sobre a natureza das coisas que acon-
tecem no mundo político globalizado de hoje e estão 
percebendo que os valores humanísticos que sempre 
constituíram a finalidade da ação política, a finalidade 
da existência de governos que administram comuni-
dades, esses valores estão cedendo terreno para o 
mercantilismo, os valores daquela instituição chamada 
mercado ou feira – como disse o Presidente, de ma-
neira infeliz, onde tudo se compra e tudo se vende, 
dependendo do preço. 

É precisamente esse o espírito do Fórum Social 
Mundial que quer combater, pela formação de opi-
nião, pela amplificação e pela reverberação da opi-
nião contrária essa tendência que vem infelicitando o 
mundo a partir dos anos 80 do século passado e que, 
a nosso ver, começa a encontrar seu ponto de infle-
xão e a ganhar uma nova tendência que vai crescen-
do no sentido de buscar outro mundo que é possível, 
apesar de a imprensa e a mídia dizerem que não. A 
certeza, a convicção de que esse mundo é possível é 
o que predomina e o que reúne aquelas pessoas em 
um grande fórum para discutir essa possibilidade e os 
caminhos que podem levar até ela, mas sem nenhuma 
preocupação de se constituir em poder, em Estado e 
em Governo para tomar medidas concretas que re-
sultem, enfim, na implementação desse novo mundo, 
que é possível.

Eram essas as observações que eu queria fa-
zer. 

Sr. Presidente, agradeço a atenção da Casa.

O Sr. Tião Viana, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Roberto Sa-
turnino.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 
91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido 
interposto recurso no sentido da apreciação, pelo Ple-
nário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 797, de 2004 (nº 
1.170/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Ti-
radentes Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Manaus, Estado do Amazonas; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 906, de 2004 (nº 
1.166/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Funda-
ção Manoel de Barros para executar serviço se 
radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – Sobre a mesa, pareceres que passo 
a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.559, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 740, de 2004 
(nº 441/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cul-
tural Comunitária de Jucati a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Jucati, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 740, de 2004 (nº 441, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 2.417, de 21 de novembro de 2002, que 
autoriza a Associação Cultural Comunitária de Ju-
cati a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Jucati, Estado de Pernambuco. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições. O serviço de radiodifu-
são comunitária encontra disciplina específica na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 740, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 740, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária de Jucati a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Jucati, Estado de Pernambuco, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................. ..................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................. ..................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
................... .................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
................... .................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................  ...............................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá  outras providências.

..................... ...............................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
........................ ............................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

......................... ...........................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................... .............................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

........................ ............................................................

Art. lº O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a  renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
............................. .......................................................
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PARECER Nº 1.560, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 741, de 
2004 (nº 445/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima – ACECAL a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Abreu e Lima, Estado de Per-
nambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 741, de 2004 (nº 445, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 2.422, de 21 de novembro de 2002, 
que autonza a Associação Comunitária Educacio-
nal e Cultural de Abreu e Lima – ACECAL a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-

missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pro-
nunciar-se também sobre a constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa dessas proposições. 
O serviço de radiodifusão comunitária encontra dis-
ciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 741, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 741, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Educacional e Cultural de Abreu e Lima – ACECAL a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................

Art. 49. É  da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

... .................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
... .................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

... .................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... .................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002  

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

... .................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
... .................................................................................
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PARECER Nº 1.561, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 745, de 
2004 (nº 451/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza o 
Centro Comunitário José Batalha de Góis 
– CECBGOIS a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Cris-
tóvão, Estado de Sergipe.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Jerônimo da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 745, de 
2004 (nº 451, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

2.428, de 21 de novembro de 2002, que autoriza o 
Centro Comunitário José Batalha de Góis – CECBGOIS 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Cristóvão, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 745, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 745, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Centro Comunitário José 
Batalha de Góis – CECBGOIS a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

......................... ...........................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................  ..........................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
......................... ...........................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
......................... ...........................................................

 CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

......................... ...........................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.   

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.            
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez 
anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão.            
......................... ...........................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........................ ............................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002) 
.......................... ..........................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

........................... .........................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

 Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.......................... ..........................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

............................. .......................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.”(NR) 
........................ ............................................................
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PARECER Nº 1.562, DE 2004 

Da Comissão de Educação – sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 749, de 
2004 (nº 3.040/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário 
de Caiçara – ADECOC a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caiçara,  Estado da Paraíba. 

Relator: Senador Efraim Morais 
Relator ad hoc: Senador José Jorge

I – Relatório  

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 749, de 
2004 (nº 3.040, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 749, 
de 10 de maio de 2002, que autoriza a Associação 
de Desenvolvimento Comunitário de Caiçara – ADE-
COC a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Caiçara, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
íntegra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

II – Análise  

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 749, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”. 

III – Voto  

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 749, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Caiçara – ADECOC 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Caiçara, Estado da Paraíba, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, 
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, – e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.”(NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.563 DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 750, de 
2004 (nº 3.053/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Comunicações Cone Sul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Jaru, 
Estado de Rondônia.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 750, de 2004 (nº 3.053, de 2003, na Câ-mara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Comunicações Cone Sul Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Jaru, Estado de Rondônia.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 725, de 10 de maio de 2002, 
que outorga permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Pre-sidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tec-nologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
ou-torga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de ra-diodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 750, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme pre-ceitua 
o art. 213, 11, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, na-da 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 750, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de con-
stitucionalidade, juridicidade e de técnica legisla-tiva, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga per-
missão à Comunicações Cone Sul Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Jaru, Estado de Rondônia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.564, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 763, de 
2004 (nº 3.253/2003, na Câmara dos Dep-
utados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Educativa 
Verde Amazônia – FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ariquemes, Estado de Rondônia.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 763, de 
2004 (nº 3.253, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 1.735, 
de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação 
Rádio Comunitária Educativa Verde Amazônia – FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ariquemes, Estado de Rondônia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o ad. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica leg-
islativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apr-
ovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competên-
cia legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, 
a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 763, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
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tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 763, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não hav-
endo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Rádio Comunitária Educativa Verde Amazônia FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ariquemes, Estado de Rondônia, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.565, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legis-lativo nº 768, de 
2004 (nº 61.2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que  renova a 
concessão da Televisão Sul Bahia de Tei-
xeira de Freitas Ltda., para explorar ser-
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vi-ço de radiodifusão de sons e imagens 
na ci-dade de Teixeira de Freitas, Estado 
da Bahia.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 768, de 2004 (nº 61, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Televisão Sul Bahia de Teixeira de 
Freitas Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 24 de abril de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Pre-sidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tec-nologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de – Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposi-ções que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, de tele-
visão, ou-torga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de ra-diodifusão sonora e 
de sons e imagens, devendo pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica leg-
islativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 

permissão ou autorização para que se executem ser-

viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 

termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 

nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 

critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 

do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 

elementos a serem informados pela entidade pretend-

ente e pelo Ministério das Comunicações que de-vem 

instruir o processo submetido à análise da Comissão 

de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 768, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 

1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-

gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 

o instrumento adequado, conforme pre-ceitua o art. 213, 

II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

aos requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 768, de 2004, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução 

nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legisla-tiva, opinamos pela 

aprovação do ato que renova a concessão da Televisão 

Sul Bahia de Teixeira de Freitas Ltda., para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 

de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, na for-ma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.
Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão. 
....................................................................................

PARECER Nº 1.566, DE  2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de 
2004 (nº 73 de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão ao Sistema Cristal de Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Cristais Paulista, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Delcídio Amaral 
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 769, 
de 2004 (nº 73, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Cristal de Comunicação Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Cristais Paulista, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1941, de 12 de outubro 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal. A exposição de motivos 
do Ministro das Comunicações ao  Presidente da Re-
pública, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. O 
referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara 
dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu 
relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. O exame da documentação que acom-
panha o PDS nº 769, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, 
de 1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congres-
so Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o ins-
trumento adequado, conforme preceitua o art. 213,11, 
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do Regimento Interno do Senado Federal. A proposição 
oriunda da Câmara, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucio-
nais formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material. 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 769, de 2004, não evidenciou vio-

lação das formalidades estabelecidas na Resolução n0 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que outorga permissão ao Sistema Cristal de Comunica-

ção Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de Cristais Paulista, 

Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

. ...................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.567, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 771, de 
2004 (nº 90/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Sepé Tiaraju Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
771, de 2004 (nº 90, de 2003, na Câmara dos Depu-

tados), que aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Sepé Tiaraju Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Santo 
Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 1º de abril de 2002, 
que renova a concessão para a exploração de canal 
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 771, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
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Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 771, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 

nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que renova a concessão da Rádio Sepé Tiaraju 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional: 
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.  
....................................................................................

PARECER Nº 1.568 DE 2004

Da Comissão De Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 779, de 
2004 (nº 142/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Cidade FM de 
Tubarão Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora freqüência modulada 
na cidade de tubarão, Estado de Santa Ca-
tarina.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

779, de 2004 (nº 142, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a permissão a 
Rádio Cidade FM de Tubarão Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina.    

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presiden-
te da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 343, de 28 de junho de 2001, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art 223 § 3º, da 
Constituição Federal. A exposição de motivos do Mi-
nistro das Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102 IV cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido á análise da Comissão de Educação. 

O exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 779, de 2004, não evidenciou violação das formali-
dades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. A matéria é de competência exclusiva 
do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto le-
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gislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos re-
quisitos constitucionais formais relativos á competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Na-
cional, nos termos dos arts. 49, XII e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 779, de 2004, não eviden-

ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-

nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-

mos pela aprovação do ato que renova a permissão a 

Rádio Cidade FM de Tubarão Ltda. para explorar ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................  
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.569, DE 2004

Da Comissão de Educação, – sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 789, de 
2004 (nº 176 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Condorense a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Condor, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 789, de 
2004 (nº 176, de 2003, na Câmara dos Deputados), des-
tinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 1.969, 
de 1º de outubro de 2002, que autoriza a Associação 
Comunitária Condorense a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Condor, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa dessas proposições. O serviço de radiodifu-
são comunitária encontra disciplina especifica na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 789, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
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tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 789, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação  Comunitária 

Condorense a executar serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Condor, Estado do Rio Grande do 

Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi-

nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  5 de outubro 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.. ..................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59, da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.570, DE 2004

Da Comissão de Educação  sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 796, de 
2004 (nº 205/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que outorga con-
cessão à Televisão Diamante Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 796, de 2004 (nº 205, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão 
à Televisão Diamante Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Salva-
dor, Estado da Bahia.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 1º de abril de 2002, que 
outorga concessão para a exploração de canal de ra-
diodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informa-dos pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 796, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 796, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legisla-
tiva, opinamos pela aprovaçào do ato que outorga 
concessão à Televisão Diamante Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Salvador, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e §º a contar do recebimento da 
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá eleitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.571, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 801, de 
2004 (nº 213/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação “Jovens” da Comunidade de 
Sítio Novo a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Sítio Novo, 
Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 801, de 
2004 (nº 213, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 398, 
de 19 de março de 2002, que autoriza a Associação “Jo-
vens” da Comunidade de Sítio Novo a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Sítio Novo, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 801, de 2004, não evidenciou violação das formalidades 
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estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, tendo ocorrido, na 
Câmara dos Deputados, o ajuste do período de validade 
da outorga, que passa de três para dez anos, por força 
da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002, que “alte-
ra o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 801, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação “Jovens” da 

Comunidade de Sítio Novo a executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Sítio Novo, Estado do 

Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º  O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.”(NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.572, DE 2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 804, de 
2004 (nº 229/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Floresta Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tucuruí, Estado 
do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 804, de 2004 (nº 229, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
do Decreto de 12 de março de 1997, que renova a 
concessão da Rádio Floresta Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Tucuruí, Estado do Pará. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 804, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 804, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
a concessão da Rádio Floresta Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Tucuruí, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala das Comissões, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.573, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 805, de 
2004 (nº 230/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Cultura de Jales Sociedade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Jales, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Delcídio Amaral
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

805, de 2004 (nº 230, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Cultura de Jales Saciedade Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Jales, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato cons-
tante do Decreto de 8 de abril de 1998, que renova con-
cessão para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 805, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 805, de 2004, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que renova a concessão da Rádio Cultura de Jales So-

ciedade Limitada para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na cidade de Jales, Estado de 

São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49 É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.574, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 808, de 2004 (nº 
233/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Cidade de Curitiba Ltda, para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

808, de 2004 (nº 233, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Cidade de Curitiba Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 29 de setembro de 2000, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 808, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 808, de 2004, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução 

nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que renova a concessão da Rádio Cidade 

de Curitiba Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na cidade de Curitiba, Estado 

do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.575, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 811, de 
2004 (nº 244 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão Sobral – Sociedade Butiaense de 
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Butiá, Estado do Rio Grande do 
Sul.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc Sen. Juvêncio da Fonseca 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 811, 
de 2004 (nº 244, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Sobral 
– Sociedade Butiaense de Radiodifusão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Butiá, Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 1º de abril de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruida em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 811, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
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o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos re-
quisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacio-
nal, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 811, de 2004, não evidenciou vio-

lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que renova a concessão da Sobral – Sociedade Butiaense 

de Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodi-

fusão sonora em onda média na cidade de Butiá, Estado 

do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, púbico e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.576, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 822, de 
2004 (nº 3.257/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Palmarense Rádio Comunitária a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Palmares do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad Hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 822, de 
2004 (nº 3.257, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 1.791, 
de 10 de setembro de 2002, que autoriza a Associação 
Palmarense Rádio Comunitária a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Palmares do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competên-
cia legislativa da União e ás atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, 
a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 822, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
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tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 822, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Palmarense Rádio Comunitária a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Palmares 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 28 DE FEVEREI-

RO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.577, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 829, de 
2004 (nº 321/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Anawin a 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Francisco Beltrão, Estudo 
do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 829, de 2004 (nº 321, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2002, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Anawin a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-

bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-

de aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do 

Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 

não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 829, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 

tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 

do período de validade da outorga, que passa de três 

para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 

dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 

art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 

aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 829, de 2004, não evidenciou 

violação da legislação pertinente, e não havendo repa-

ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-

cidade ou técnica legislativa, opinamos pela aprovação 

do ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária 

Anawin a executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicaçao Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
 ...................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, 
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.578, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 830, de 
2004 (nº 325/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária ABV FM de 
Alto Boa Vista a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Alto Boa 
Vista, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Luiz Otávio

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 830, de 
2004 (nº 325, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

1.789, de l0 de setembro de 2002, que autoriza a As-
sociação Rádio Comunitária ABV FM de Alto Boa Vis-
ta a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso. O 
ato foi submetido a apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 830, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 830, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária ABV FM de Alto Boa Vista a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1996

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
instituí o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.579, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 831, de 
2004 (nº 327/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que “aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural de Jampruca a executar 
serviço  de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jampruca, Estado de Minas 
Gerais”.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
Relator ad hoc: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 831, de 
2004 (nº 327, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 863, 
de 31 de maio de 2002, que autoriza a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Jampru-
ca a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jampruca, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 831, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 831, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural de Jampruca a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jampruca, Estado de Minas Gerais, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º  A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREI-
RO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.580, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 832, de 
2004 (nº 328/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultu-
ral, Rádio Anchieta, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pou-
so Alto, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
Relator Ad Hoc: Senador Hélio Costa 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 832, de 
2004 (nº 328, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

1.796, de 10 de setembro de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural, Rádio Anchieta, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Pouso Alto, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, que seguiu a Redação daquela 
Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional 
e vazado em boa técnica legislativa.

II –Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 832, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 832, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural, Rádio Anchieta, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pouso Alto, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1996

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 
(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
instituí o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições le-
gais vigentes.”(NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.581, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 841, de 
2004 (nº 413/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que renova a per-
missão da Sociedade Rádio Fumacense 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Morro da Fumaça, Estado de 
Santa Catarina.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 841, de 2004 (nº 413, de 2003, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Sociedade Rádio Fumacense Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Morro da Fumaça, Estado de 
Santa Catarina.

Por meio de Mensagem Presidencial o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 1.901, de 20 de setembro de 
2002, que renova permissão para a exploração de ca-
nal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicacões ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de prooosições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 841, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolucão nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 841, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Sociedade Rádio Fumacense Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Morro da Fumaça, Estado de Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário aa Câmara dos Deputados.

Sala da Cinussão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.582, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 845, de 2004 
(nº 210/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
de Amigos do Município de Nova Guarita do 
Estado do Mato Grosso a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Nova Guarita, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 845, de 
2004 (nº 210, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria n2 140, 
de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a Associação 
de Amigos do Município de Nova Guarita do Estado 
do Mato Grosso a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Nova Guarita, Estado de Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 39, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competên-
cia legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, 
a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 845, de 2004, não evidenciou violação das 
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formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de lide de-
zembro de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 845, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação de Amigos do 

Município de Nova Guarita do Estado do Mato Gros-

so a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.



33442 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29 33443 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional;
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposiçães 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREI-
RO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.583, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 847, de 
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2004 (nº 254/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio FM Cláu-
dia – ACR-FM-Cláudia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cláudia, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc Sen. Luiz Otávio

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 847, de 
2004 (nº 254, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

791, de 15 de maio de 2002, que autoriza a Associa-
ção Comunitária Rádio FM Cláudia – ACR-FM-Cláu-
dia a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela (Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considero jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa).

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-

bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-

de aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do 

Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, 

e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 

projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 847, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 

tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 

do período de validade da outorga, que passa de três 

para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 

dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 

art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 847, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não haven-

do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-

dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 

pela aprovação do ato que autoriza a Associação 

Comunitária Rádio FM Cláudia – ACR-FM-Cláudia 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na for-

ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redacão dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.584, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 695, de 
2004 (nº 307/2O03, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária dos Barreiros a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barreiros, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 695, de 2004 (nº 307, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 465, de 22 de agosto de 2001, que 
autoriza a Associação Comunitária dos l3arreiros a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Barreiros, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 695, de 2004, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 695, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

dos Barreiros a executar serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Barreiros, Estado de Pernambuco, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.585, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 
2004 (nº 319/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cidade Cidadã Santafessulense, 
Cultural e Comunicação Social a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 
2004 (nº 319, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação Cidade 
Cidadã Santafessulense, Cultural e Comunicação 
Social a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 697, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 697, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Cidade 
Cidadã Santafessulense, Cultural e Comunicação So-
cial a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada peela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do ad. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º.  ..............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as 

exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes.”(NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.586, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 698, de 
2004 (nº 323/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural, Educacional e Ambiental 
de Coari a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Coari, Estado do 
Amazonas.

Relator: Senador Jefferson Peres
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 698, de 2004 
(nº 323, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultural, Edu-
cacional e Ambiental de Coari a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacio-
nal o ato constante da Portaria nº 1.708, de 28 de 
agosto de 2002, que autoriza a exploração de canal 
de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, combi-
nado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 698, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 698, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Cultural, Educacional e Ambiental de Coari 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Coari, Estado do Amazonas, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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RECER Nº 1.587, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto, de Decreto Legislativo nº 700, de 
2004 (nº 331, 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Ji-Paranaense – AS-
COJIPA a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ji-Paraná, Estado 
de Rondônia.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 700, de 
2004 (nº 331, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

1.888, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária Ji-Paranaense – ASCOJI-
PA a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 700, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 700, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Ji-Paranaense – ASCOJIPA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ji-Paraná, Estado 
de Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redacão dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.588, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de 
2004 (nº 346/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação dos Moradores do Indaiá – 
AMORJ, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bertioga, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Duciomar Costa
Relator Ad Hoc: Senador Mário Costa Neto 

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de 2004 (nº 346, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que autoriza a AMORJ – Associação dos Moradores do 
Indaiá a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 2.088, de 10 de outubro de 
2002, que autoriza a exploração de canal de radiodifu-
são, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

os requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 703, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

O período de validade da outorga, corrigido de três 

para dez anos, encontra-se em conformidade com a 

Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 703, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a AMORJ – Associação 

dos Moradores do Indaiá a executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Bertioga, Estado de 

São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29 33467 

PARECER Nº 1.589, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de 
2004 (nº 514, 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Sociedade Mineira de Radiodifu-
são Ltda., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de 2004 
(nº 514, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Sociedade 
Mineira de Radiodifusão Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 29 de setembro de 2000, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 706, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contrana preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 706, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na le-
gislação pertinente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
de técnica legislativa, opinamos pela aprovaçio do 
ato que renova a concessão da Sociedade Minei-
ra de Radiodifusão Ltda., para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,  5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64. § 2º e § 1º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de. no mínimo, aois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo. depende de deci-
são judicial.

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.590, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 707, de 
2004 (nº 592/2003, na Câmara, dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Cultura de Linhares Ltda., 
para cxplorar serviço  radiodifusão sonora 
em onda média na cidade dc Linhares, Es-
tado do Espírito Santo.

Relator: Senador João Ribeiro
Relator ad hoc Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 707, de 
2004 (nº 592, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do Decreto de 29 
de agosto de 2002, e e renova a concessão da Rádio 
Cultura de Linhares Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Linhares, 
Estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49. XII, combinado com 
o art. 223, § 3º ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, da conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O refeido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Imformática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Coforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 707, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
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ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 707, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-

vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a concessão da 
Rádio Cultura de Linhares Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Linhares, Estado do Espírito Santo, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubroi de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.591, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 708, de 2004 
(nº 725/2003, na Câmara dos Deputados), 
que “aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Gua-
rarapes, Estado de São Paulo”.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 708, de 
2004 (nº 725, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Regional de Comunicação Ltda., para explorar o ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.932, de 1º de outubro 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre à 
Comissão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
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do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido proje-
to não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 

nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 708, de 2004 não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
vigente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela Aprovação do ato que outorga 
permissão ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Guararapes, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5, de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicaçao Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos os anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.592, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 710, de 
2004 (nº 836/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova O ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Cidade Andradina 
Ltda., para explorar Serviço de Radiodifusão 
Sonora em freqüência Modulada na cidade 
de Andradina, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 710, de 2004 (nº 
836, de 2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Cidade Andradina Ltda., para explorar o serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Andradina, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.305, de 16 de julho 
de 2002, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 710, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 710, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Cidade Andradina Ltda., 
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Andradina, Estado de 
São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.593, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 711, de 
2004 (nº 914/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que “aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Tropical FM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Birigui, Estado de São Paulo”.

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti
Relator ad hoc: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 711, de 
2004 (nº 914, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

743, de 10 de maio de 2002, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Tropical FM Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Biriguí, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 711, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
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49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 711, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorga-
da à Rádio Tropical FM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Biriguí, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial.

§ 5º – o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.594, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 713, de 
2004 (nº 2.32l/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
do Município de Upanema–RN a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Upanema. Estado do Rio Grande 
do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho

Relator ad hoc: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 713, de 2004 
(nº 2.321, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Comunicação do Município de Upanema-RN a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Podaria nº 142, de 26 de março de 
2001, que autonza a exploração de canal de radiodifu-
são, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 713, de 2004, não evidenciou violação das 



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29 33483 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 713, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vaçâo do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Comunicação do Município de Upanema-RN a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao poder concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.595, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legis1ativo nº 714, de 2004 
(nº2.592/2002, na Câmara dos Deputados, 
que aprova o ato que autoriza a Assistência 
Social Comunitária – ASCOM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ipaba, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
Relator ad hoc: Senador Hélio Costa

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 714, de 
2004 (nº 2.592, de 2002 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Assistência Social 
Comunitária – ASCOM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ipaba, Estado de 
Minas Gerais.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 92, de 29 de janeiro de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de l1 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art 102º, IV cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612 de 19 de feverei-
ro de 1998 regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante a sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 714, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 714, de 2004, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade ou técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Assistência Social Comunitária 
– ASCOM a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.596, DE 2004

Da Comissao de Educaçao sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 715 de 
2004 (nº 2.775/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Giruá Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Giruá, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

715, de 2004 (nº 2.775, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante do 
decreto de 17 de maio de 2002, que renova a con-
cessão da Rádio Gintá Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Gimá, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 715, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII e 223 da Constituicão. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 715, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a con-
cessão da Rádio Giruá Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÂO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.597, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 716 de 
2004 (nº 2.782/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Pró-Desenvolvimento de Padre 
Bernardo – GO – APRODEM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Padre Bernardo, Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 716, 
de 2004 (nº 2.782, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 394, de 19 de março de 2002, que autoriza a 
Associação Pró-Desenvolvimento de Padre Bernardo 
– GO – APRODEM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Padre Bernardo, Estado de 
Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
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rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 716, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documen-
tação que acompanha o PDS nº 716, de 2004, 

não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade ou técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que auto-
riza a Associação Pró-Desenvolvimento de Padre 
Bernardo – GO – APRODEM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Padre 
Bernardo, Estado de Goiás, na forma do projeto 
de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.598, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 718, de 
2004 (nº 336/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Matele de Radio-
difusão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Mateus Leme, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 718, de 2004 
(nº 336, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Matele de Radiodifusão a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Mateus Leme, Estado 
de Minas Gerais.

Por meio de mensagem presidencial, o Pre-
sidente da República submete ao Congresso Na-
cional o ato constante da Portaria nº 1.964, de 1º 
de outubro de 2002, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 718, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 718, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Comunitária Matele de Radiodifusão a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.................................................... ................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

........................................................ ............................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
........................................................ ............................

XII apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
................................................................ ....................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º –  O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial.

§ 5º – Q prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........................................................ ............................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11 –12–2002)
...................................................... ..............................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.............................................. ......................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

..................................................... ...............................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................. ..............
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
................................................................ ....................

PARECER Nº 1.599, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 719, de 
2004 (nº 350/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Pedrense de Eventos Comu-
nitários – APEC a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pedra, 
Estado de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 719, 
de 2004 (nº 350, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 

2.071, de 9 de outubro de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Pedrense de Eventos Comunitários – APEC a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pedra, Estado de Pernambuco. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajus-
te do período de validade da outorga, que passa de 
três para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 
de dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 719, de 2004, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 719, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Pedrense de 

Eventos Comunitários – APEC a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Pedra, Estado 

de Pernambuco, na forma do projeto de decreto legis-

lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615 DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
RadiodifusãoComunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Págrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.600, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 
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2004 (nº 351/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário 
das Campinas – Macaíba/Rio Grande do 
Norte – ADCC a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho
Relator ad hoc: Senador Valdir Raupp

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 2004 (nº 

351, de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimen-
to Comunitário das Campinas – Macaíba/Rio Grande 
do Norte – ADCC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Macaíba, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 1.988, de 7 outubro de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

os requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 720, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

O período de validade da outorga, corrigido de três 

para dez anos, encontra-se em conformidade com a 

Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 720, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação de Desenvol-

vimento Comunitário das Campinas – Macaíba/Rio 

Grande do Norte – ADCC a executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Macaíba, Estado do 

Rio Grande do Norte, na forma do projeto de decreto 

legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 6º  ...................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade 

de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta lei 
e demais disposições legais vigentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.601, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto d,e Decreto Legislativo nº 721, de 



Outubro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29 33509 

2004 (nº 358/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação da Comunidade de São Manoel 
– ASCOSAM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Correntina, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Juvêncio Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 721, de 2004 
(nº 358, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação da Comuni-
dade de São Manoel – ASCOSAM, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Correntina, 
Estado da Bahia.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacio-
nal o ato constante da Portaria nº 2.364, de 6 de 
novembro de 2002, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

os requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante a sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 721, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

O período de validade da outorga, corrigido de três 

para dez anos, encontra-se em conformidade com a 

Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 721, de 2004, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-

cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-

namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-

ciação da Comunidade de São Manoel – ASCOSAM 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Correntina, Estado da Bahia, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 5-10-2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do serviço de radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11.12.2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal. e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art.6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o serviço de radiodifusão comunitá-
ria, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.602, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 722, de 
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2004 (nº 363/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Televisão Capixaba Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo.

Relator: Senador João Ribeiro
Relator ad hoc: Senador Hélio Costa

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto legislativo nº 722, de 
2004 (nº 363, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do Decreto de 
9 de dezembro de 2002, que renova a concessão 
da Televisão Capixaba Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Vi-
tória, Estado do Espírito Santo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 722, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Resolução do Se-

nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-

plinadora do processo de exame e apreciação dos 

atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 

concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-

gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 

o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exa-

me, atende aos requisitos constitucionais formais relati-

vos à competência legislativa da União e às atribuições 

do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 

não contraria preceitos ou princípios da

Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no to-

cante à sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 722, de 2004, não 

evidenciou violação das formalidades estabelecidas 

na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-

titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que renova a con-

cessão da Televisão Capixaba Ltda., para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na cida-

de de Vitória, Estado do Espírito Santo, na forma do 

projeto de decreto legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.603, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 724, de 
2004 (nº 368/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Voz da Liberdade 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Codó, Estado do Ma-
ranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 724, de 
2004 (nº 368, de 2003, na Câmara dos Deputados), des-

tinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 2.244, 
de 23 de outubro de 2002, que autoriza a Associação 
Comunitária Voz da Liberdade a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Codó, Estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da Uniao e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 724, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 724, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Voz da Liberdade a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Codó, Estado do Maranhão, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art, 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 6º  ...................................................  
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.604, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 725, de 
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2004 (nº 373/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Co-
munidade São Sebastião de Amparo Social 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São Sebastião do Caí, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador João Capiberibe

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 725, 
de 2004 (nº 373, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.598, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a Comu-
nidade São Sebastião de Amparo Social a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajus-
te do período de validade da outorga, que passa de 
três para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 
de dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-

visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 725, de 2004, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 725, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Comunidade São Sebastião 

de Amparo Social a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de São Sebastião do Caí, Estado 

do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto 

legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o serviço de radiodifusão comunitá-
ria, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................  
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (NR)
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.605, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 726, de 
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2004 (nº 382/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Esportiva, Cul-
tural e do Meio Ambiente dos Amigos de 
São Francisco do Brejão a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Francisco do Brejão, Estado do 
Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 726, de 2004 
(nº 382, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Esportiva, Cultural e do Meio Ambiente dos Amigos 
de São Francisco do Brejão a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São Francisco do 
Brejão, Estado do Maranhão.

Por meio de mensagem presidencial, o Pre-
sidente da República submete ao Congresso Na-
cional o ato constante da Portaria nº 2.788, de 6 
dezembro de 2002, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante a sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 726, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 726, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária Esportiva, Cultural e do Meio Ambiente 
dos Amigos de São Francisco do Brejão a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Francisco do Brejão, Estado do Maranhão, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
 PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................  
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.606, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 727, de 
2004 (nº 386/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Eldorado de La-
garto Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Lagarto, Estado de Sergipe.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 727, de 2004 (nº 
386, de 2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Eldorado de Lagarto Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Lagarto, Estado de Sergipe.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 592, de 31 de maio de 1996, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 727, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrtunento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 727, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspec-
tos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica le-
gislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Eldorado de Lagarto 
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Lagarto, Estado 
de Sergipe, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.607, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 728, de 2004 
(nº 387/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Castro Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Castro, Estado do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 728, 

de 2004 (nº 387, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do decreto de 26 
de maio de 1997, que renova a concessão da Rádio 
Castro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Castro, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 728, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 728, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão da Rádio 
Castro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Castro, Estado 
do Paraná, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.608, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 729, de 
2004 (nº 388/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 729, de 2004 (nº 388, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Clube de Ubiratã Ltda., 

para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do decreto de 2 de junho de 1997, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 729, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 729, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na le-
gislação pertinente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Rádio Clube de Ubiratã 
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.609, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 730, de 
2004 (nº 389/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Manchete Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Brasília, Distrito Federal.

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 730, de 
2004 (nº 389, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
340, de 4 de junho de 1997, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Manchete Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Brasília, Distrito Federal. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 730, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.



33538 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 730, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que renova a permissão outorgada à 

Rádio Manchete Ltda., para explorar serviço de radio-

difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 

Brasília, Distrito Federal, na forma do projeto de decreto 

legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.610, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 
2004 (nº 391/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-

cessão da Rádio Quaraí Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Quaraí, Estado do Rio 
Grande do sul.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 2004 (nº 391, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Quaraí Ltda., para ex-
plorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de mensagem presidencial, o Presiden-
te submete ao Congresso Nacional o ato constante do 
Decreto de 17 de julho de 2000, que renova concessão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992 do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 731, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação pertinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
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lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 731, de 2004, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na legislação per-
tinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Quaraí Ltda., para executar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Quaraí, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................     

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................      
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................  

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................      
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.611, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 732, de 
2004 (nº 416/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária para Integração 
Cultural e Desenvolvimento de Santo An-
tônio de Posse – ACICDSAP a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santo Antônio de Posse, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti
Relator ad hoc: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 732, de 2004 
(nº 416, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
para Integração Cultural e Desenvolvimento de Santo 
Antônio de Posse (ACICDSAP) a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 2.158, de 16 de outubro de 
2002, que autoriza a exploração de canal de radiodifu-
são, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissao 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende os 
requisitos constitucionais formais relativos à competên-
cia legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, 
a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 732, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
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que instituí o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 732, de 2004, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

ou técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária para Integração 
Cultural e Desenvolvimento de Santo Antônio de Posse 
(ACICDSAP) a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santo Antônio de Posse, Estado 
de São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERAUVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................     
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................      

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................     
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao poder concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão 
comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................    
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR) 
....................................................................................
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PARECER Nº 1.612, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 734, de 
2004 (nº 423/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicações de 
Colina a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Colina, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Duciomar Costa
Relator ad hoc: Senador Mário Carlixto

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 734, de 2004 
(nº 423, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Comunicações de Colina a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Colina, Estado 
de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacio-
nal o ato constante da Portaria nº 2.369, de 6 de 
novembro de 2002, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 734, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 734, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicações de Colina 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Colina, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2004
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o serviço de radiodifusão comunitá-
ria, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................      
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.613, DE 2004

Da Comissão De Educação, Sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 735, de 
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2004 (nº 424 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Beneficente de Difusão Cul-
tural e Comunitária Betel de Terra Roxa a 
executar serviço de radiodfusão comuni-
tária na cidade de Terra Roxa, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 735, de 2004 
(nº 424, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente 
de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Terra Roxa, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 2.371, de 6 de novembro de 
2002, que autoriza a exploração de canal de radiodifu-
são, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 32, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

os requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 735, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº9.612, de 1998. O 

período de validade da outorga, corrigido de três para 

dez anos, encontra-se em conformidade com a Lei nº 

10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 

62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 

aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 735, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Beneficente 

de Difusão Cultural e Comunitária Betel de Terra Roxa 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Terra Roxa, Estado de São Paulo, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 5 de abril de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao poder concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................    
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – A Presidência recebeu o Ofício nº 64, 
de 2004, da Comissão de Educação, comunicando 
a aprovação em caráter terminativo dos Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 740, 741, 745, 749, 750, 763, 
768, 769, 771, 779, 789, 796, 801, 804, 805, 808, 811, 
822, 829, 830, 831, 832, 841, 845 e 847, de 2004, cujos 
pareceres acabam de ser lidos.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – A Presidência recebeu o Ofício nº 64, de 
2004, da Comissão de Educação, comunicando a apro-
vação em caráter terminativo dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 740, 741, 745, 749, 750, 763, 768, 769, 
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771, 779, 789, 796, 801, 804, 805, 808, 811, 822, 829, 
830, 831, 832, 841, 845, 847 e 850, de 2004.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – A Presidência recebeu o Ofício nº 63, 
de 2004, da Comissão de Educação, comunicando 
a aprovação em caráter terminativo dos Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 695, 697, 698, 700, 703, 706, 
707, 708, 710, 711, 713, 714, 715, 716, 718, 719, 720, 
721, 722, 724, 725, 726, 727, 728, 729, 730, 731, 732, 
734 e 735, de 2004.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da 
Câmara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PS – GSE. nº 1.406

Brasília, 27 de outubro de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com 
o § 4º do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de inadequção financeira e 
orçamentária, do Projeto de Lei nº 255/03, do Senado 
Federal (PLS nº 167/02, na origem), que “Dispõe so-
bre as dívidas do Crédito rural na área da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste (Adene).“

Ressalto que o arquivamento do projeto supracita-
do ocorreu em 20 de outubro do corrente. Logo, solicito 
a Vossa Excelência desconsiderar o constante do ofício 
PS – GSE nº 1.012, de 26-8-04, desta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) _ O expedinte lido será anexado ao proces-
sado do Projeto de Lei do Senado nº 167, de 2002, e 
vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 54, DE 2004

Acrescenta artigo ao Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, para 
assegurar recursos mínimos às atividades 
de pesquisa básica e aplicada e de desen-
volvimento tecnológico.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 95:

“Art. 95. Até o exercício financeiro de 
2015, as atividades de pesquisa básica e apli-
cada e de desenvolvimento tecnológico reali-
zadas por universidades públicas deverão re-
ceber, no mínimo, dois por cento do Produto 
Interno Bruto — PIB.

Parágrafo único. Para efeito do caput deste artigo, 
deverá ser considerado o PIB relativo ao ano imedia-
tamente anterior, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística –  IBGE, corrigido por índice de 
preços ao consumidor calculado por aquele instituto 
verificado no ano de apuração.

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vi-
gor no primeiro dia do ano seguinte ao de sua publi-
cação.

Justificação

A presente Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) visa assegurar recursos mínimos para as ativi-
dades de pesquisa básica e aplicada e de desenvol-
vimento tecnológico no País.

Existe uma comprovada correspondência entre 
os gastos com pesquisa e desenvolvimento promovi-
dos pelos países e a qualidade de vida das respectivas 
populações. Dados do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD) demonstram que, en-
tre as vinte nações que ostentam melhor nível de de-
senvolvimento humano, o gasto médio com a evolução 
técnico-científica é da ordem de 2,1% do PIB. O Brasil 
tem um gasto, ainda segundo o PNUD, da ordem de 
0,8% do PIB e está colocado na 65ª posição quanto 
ao Índice de Desenvolvimento Humano (IDH).

É imperativo diminuir a distância que separa o 
Brasil das nações desenvolvidas no que diz respeito 
à criação de conhecimento e tecnologia. No mundo 
atual, na chamada sociedade do conhecimento, não 
há espaço para as nações que não estejam aptas a 
competir na arena das novas tecnologias.

Por outro lado, é ilusório imaginar que as forças 
de mercado aportarão os recursos necessários para 
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que o Brasil atinja o grau de desenvolvimento tecno-
lógico mínimo que o libertará da condição de eterno 
importador de tecnologia e que lhe permitirá aumentar 
drasticamente a produtividade de sua economia.

Quando se observa a revolução tecnológica ocor-
rida no campo e a imensa riqueza que a agropecuá-
ria agregou à economia brasileira em decorrência do 
trabalho exemplar da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), tem-se a exata noção de 
como é alto o retorno da pesquisa científica. De igual 
modo, as tecnologias de exploração de petróleo em 
águas profundas desenvolvidas pela Petrobras per-
mitiram que o Brasil se aproximasse rapidamente da 
auto-suficiência nesse setor.

É de se registrar que, em ambos os casos, os 
efeitos sobre o balanço de pagamentos foram altamente 
virtuosos. As divisas obtidas pelo saldo exportador da 
agropecuária e a redução das importações de petró-
leo resultante do trabalho de vanguarda da Petrobras 
têm permitido ao País uma inédita situação de grande 
tranqüilidade com relação ao balanço de pagamentos, 
que sempre foi um importante limitador do crescimen-
to brasileiro. Atualmente, mesmo experimentando taxa 
de crescimento superior a 4% ao ano, o Brasil não dá 
sinais de crise externa. Pelo contrário, observa-se até 
mesmo uma apreciação importante do real, sem que 
haja, para tanto, qualquer indução ou artificialismo por 
parte do Banco Central.

Seria difícil imaginar que os investimentos reque-
ridos nesses dois casos de sucesso teriam sido leva-
dos a termo pelo setor privado. Como aponta o Prof. 
Joseph Stiglitz em seu livro Os Exuberantes Anos 
Noventa (The Roaring Nineties), há situações em que 
a atuação das forças puras de mercado é insuficiente 
para levar a sociedade ao ponto de máximo bem-estar 
dados os recursos disponíveis. Em um trecho daquele 
livro, o eminente economista afirma que a pesquisa 
científica é uma das atividades em que a oferta seria 
inferior à desejada, caso não houvesse uma forte in-
tervenção governamental:

Sem alguma forma de intervenção governamental, 
quando existem as chamadas “externalidades negati-
vas”, como a poluição, os mercados tendem a produzir 
quantidades excessivas. Em contrapartida, quando há 
“externalidades positivas”, como no caso da pesquisa, 
o mercado produz muito pouco. A pesquisa patrocinada 
pelo governo (a maior parte dela feita nas universida-
des) foi central para o sucesso da economia ameri-
cana no século XIX — grandes desenvolvimentos na 
agricultura foram baseados na pesquisa patrocinada 
pelo governo — e também se provou fundamental nos 
séculos XX e XXI. (...) Foi o governo federal americano 
que lançou a internet, a base da nova economia.

Portanto, contamos com o apoio de nossos ilus-
tres Pares e esperamos o aperfeiçoamento desta pro-
posição, no curso da tramitação pelas comissões téc-
nicas desta Casa.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2004. – Se-
nador José Maranhão.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 54, DE 2004

Acrescenta artigo ao Ato das Dispo-
siçíes Constitucionais Transitórias, para 
assegurar recursos mínimos às atividades 
de pesquisa básica e aplicada e de desen-
volvimento tecnológico.

Senador Aelton Freitas – Senador Antonio Car-
los Valadares – Senador Edison Lobão – Senador 
Eduardo Siqueira Campos – Senador Eduardo Su-
plicy – Senador Fernando Bezerra – Senador Garibal-
di Alves – Senador Heráclito Fortes – Senadora Ideli 
Salvati – Senador Jefferson Peres – Senador João 
Alberto Souza – Senador João Batista Mota – Se-
nador João Ribeiro – Senador José Jorge – Senador 
Luiz Otávio – Senador Magno Malta – Senador Mão 
Santa – Senador Marcelo Crivella – Senador Moza-
rildo Cavalcanti – Senador Ney Suassuna – Senador 
Papaléo Paes – Senador Pedro Simon – Senador Ro-
berto Saturnino – Senador Sérgio Guerra – Senador 
Sérgio Zambiasi – Senadora Serys Slhessarenko 
– Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.................... ................................................................

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS

....................................................................................

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para 
microempresas e empresas de pequeno porte próprios 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime 
previsto no art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – A proposta de emenda à Constituição que 
acaba de ser lida está sujeita às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, ofícios da Liderança do Bloco PL/
PSL na Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. n° 861/04–BLP
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Brasília, 18 de outubro de 2004.

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V. Exª que o bloco 

PL/PSL indica o Deputado Heleno Silva (PL/SE), na 
qualidade de titular, e o Deputado Welinton Fagundes 
(PL/MT), na qualidade de suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a comissão 
mista destinada a proferir parecer à Medida Provisória 
n° 221, de 1° de outubro de 2004, que “Dispõe sobre o 
Certificado de Depósito Agropecuário – CDA e o War-
rant Agropecuário – WA, dá nova redação a dispositivos 
das Leis nos 9.973, de 29 de maio de 2000, que dispõe 
sobre o sistema de armazenagem dos produtos agro-
pecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe 
sobre a concessão de subvenção econômica nas ope-
rações de crédito rural, e 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, que dispõe sobre o sistema de financiamen-
to imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa 
imóvel, e altera a taxa de fiscalização de que trata a 
Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989.”

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Sandro 
Mabel, Líder do Bloco PL/PSL.

Of. n° 873/04–BLP

Brasília, 26 de outubro de 2004.

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V. Exª que o bloco 

PL/PSL indica o Deputado Ricardo Rique (PL/PB), na 
qualidade de titular, e o Deputado Coronel Alves (PL/
AP), na qualidade de suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a comissão 
mista destinada a proferir parecer á Medida Provisória 
n° 224, de 21 de outubro de 2004, que “Altera disposi-
tivos da Lei n° 9.657, de 3 de junho de 1998, que cria, 
no âmbito das Forças Armadas, a carreira de Tecnolo-
gia Militar, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Tecnologia Militar e os cargos que menciona, da Lei 
n° 10.551, de 13 de novembro de 2002, que dispõe 
sobre a criação da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo 
– GDASA e da Gratificação Especial de Controle do 
Tráfego Aéreo – GECTA, e da Lei n° 10.910, de 16 
de julho de 2004, que reestrutura a remuneração dos 
cargos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social, Auditoria-Fiscal 
do Trabalho, altera o pró-labore, devido aos ocupantes 
dos cargos efetivos da carreira de Procurador da Fa-
zenda Nacional, e a Gratificação de Desempenho de 
Atividade Jurídica – GDAJ, devida aos ocupantes dos 
cargos efetivos das carreiras de Advogados da União, 
de Procuradores Federais, de Procuradores do Banco 
Central do Brasil, de Defensores Públicos da União e 

aos integrantes dos quadros suplementares de que 
trata o art. 46 da Medida Provisória n° 2.229–43, de 6 
de setembro de 2001, e dá outras providências.”

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Sandro 
Mabel, Líder do Bloco PL/PSL.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – A Senadora Fátima Cleide e os Srs. Sena-
dores Mozarildo Cavalcanti, Paulo Paim, Valmir Amaral 
e Eduardo Azeredo enviaram discursos à mesa para 
serem publicados na forma do disposto do art. 203, 
combinado com o inciso I e § 2º do art. 210 do Regi-
mento Interno. 

S. Exªs serão atendidos.
A SRª FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: trago a esta tribuna latente e comovente 
depoimento de um jornalista de Rondônia. É o relato 
de 35 dias vividos na Casa do Albergado de Vilhena, 
região Sul de meu Estado.

Mário Quevedo Neto, combativo jornalista de 39 
anos, sentencia ao final do relatório de seis páginas 
a mim encaminhado com o fim de dar eco a seu so-
frimento:

Posso afirmar, com experiência própria, 
que não é exagero referir-se ao Sistema Penal 
Brasileiro utilizando a pecha de falido e incapaz 
de recuperar um indivíduo que cometeu algum 
tipo de infração ao convívio social. Se o local 
que conheci, que é uma espécie de último teste 
para confirmar se o apenado está preparado 
para o reingresso na sociedade, funciona da 
forma que testemunhei, posso garantir que o 
sistema só cria ódio, ressentimento e revolta 
com aqueles que tem o azar de ser tragados 
por ele. Com certeza, não sou o mesmo ho-
mem que era há menos de dois meses. Mudei 
para pior, cortesia do Poder Público do Estado 
de Rondônia.

Srªs e Srs. Senadores, esse forte testemunho 
é de um cidadão que admitiu publicamente seu erro, 
originado por sua atividade profissional, e perante a 
Justiça quis prontamente repará-lo. Por isso decidiu 
não recorrer a outras instâncias legais, dando por en-
cerrado o processo com a confirmação de sentença 
em segunda instância no ano de 2003.

Mário cometeu o crime de injúria, admitiu publi-
camente o erro – comportamento aliás raro no meio 
jornalístico – e se preparou para, conforme diz, “pa-
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gar sua dívida para com a sociedade, de forma digna, 
legal e serena”. 

Não foi o que aconteceu, Srªs e Srs. Senadores, 
sua consciência e disposição para pagar o erro trans-
formaram-se em dor e revolta. Dor e revolta causadas 
pelas injustiças e ilegalidades encontradas na Casa do 
Albergado de Vilhena, para onde foi encaminhado o jor-
nalista a fim de cumprir sua pena em regime aberto.

Esse, Srªs e Srs. Senadores, é o propósito de rela-
tar as iniqüidades vividas pelo cidadão Mário Quevedo: 
dar divulgação às irregularidades encontradas naquele 
estabelecimento penitenciário, e cobrar solução das 
autoridades competentes para que a Lei de Execução 
Penal seja de fato cumprida em Vilhena.

Essas irregularidades, repito, foram relatadas 
pelo companheiro que no último mês de setembro, ao 
deixar a Casa do Albergado, tratou de, com a única 
arma de que dispõe, a escrita, denunciar a todas as 
instituições públicas, parlamentares e imprensa alter-
nativa as violações das quais foi vítima.

“Violações morais, psicológicas e legais de uma 
forma nunca ocorrida antes na minha vida”, conta Má-
rio nos trechos iniciais de seu libelo contra a injustiça. 
Violações legais especialmente descortinadas em oito 
dos 35 dias, para as quais Mário exige punição aos 
infratores.

Srªs e Srs. Senadores, a Casa do Albergado é um 
espaço destinado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana. É o que diz a Lei de Execução 
Penal – Lei nº 7.210, de 11 de julho de 2004. Não é 
espaço, Srªs e Srs. Senadores, para abrigar homici-
das condenados.

Não é espaço, Srªs e Srs. Senadores, que deva 
ser circundado por cerca elétrica e grades. O que diz 
a Lei de Execução Penal a este respeito? Sobre o es-
tabelecimento Casa do Albergado o artigo 94 é clarís-
simo: “Deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela 
ausência de obstáculos físicos contra a fuga”. Repito: 
pela ausência de obstáculos físicos.

Mário Quevedo não é e nunca foi bandido peri-
goso, mas foi tratado como tal. Testemunhou arbitra-
riedades contra outros apenados, tratamento desigual, 
tudo partindo da direção da instituição. A maioria dos 
funcionários, é bom registrar, o tratou com respeito e 
consideração. 

Mário nunca recebeu da direção orientação e 
informação sobre as normas internas, de conduta e 
direitos que lhes são devidos. É mais uma infração a 
artigo da Lei de Execução Penal, o 46, que determina: 

“O condenado ou denunciado, no início da execução 
da pena ou da prisão, será cientificado das normas 
disciplinares”. 

Ele denuncia que a diretora é pessoa inabilitada 
para exercer o cargo que ocupa, já que não possui cur-
so superior nas áreas de Direito, Psicologia, Pedagogia 
ou Ciências Sociais conforme exige a lei citada. 

Denuncia a falta de controle e equilíbrio emocional 
por parte da direção, que em público agride e humilha 
apenados, e demonstra excessivo apego ao cargo tra-
tando o patrimônio público como se fosse seu.

Também foi verificado pelo jornalista a presen-
ça de homens e mulheres cumprindo pena num local 
inadequado, o que, em verdadeiro, possibilita elevar 
o foco de tensão num ambiente conflituoso, desorga-
nizado e precário. 

Uma das precariedades apontadas no relatório foi 
a falta de água no estabelecimento. Entre os dias 7 e 
22 de setembro a Casa do Albergado foi parcialmente 
atendida por caminhão-pipa, e entre os dias 17 e 19 
os apenados foram “trancafiados de forma ilegal entre 
19h30 e 6 horas, sem água para beber”. 

Está no documento, Srªs e Srs. Senadores, do-
cumento que, repito, foi enviado por Mário Quevedo a 
autoridades do Ministério Público de Rondônia, Governo 
do Estado e Poder Judiciário. Documento que ao mes-
mo tempo denuncia a omissão do Executivo Estadual, 
do Ministério Público e Vara de Execuções Penais.

A Lei de Execução Penal, Srªs e Srs. Senadores, 
vigora desde 1984 e seu objetivo expressa a vontade 
do legislador de fazer cumprir direitos humanos, direi-
tos nas cadeias públicas brasileiras, nas penitenciárias, 
fracamente observados e cumpridos.

Qual seria então o objetivo da Lei de Execução 
Penal? Aqui está, em seu primeiro artigo: “Efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e propor-
cionar condições para a harmônica integração social 
do condenado e do internado”.

Chamo a atenção para a última frase: proporcio-
nar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado. Para que isso ocorra, Srªs 
e Srs. Senadores, é mister cumprir o art. 11º da Lei de 
Execução Penal – oferecer assistência material, jurídi-
ca, à saúde e à educação ao preso ou ao interno que 
está sob a custódia do Estado.

Srªs e Srs. Senadores, quero encerrar o relato das 
circunstâncias vividas pelo combativo jornalista Mário 
Quevedo fazendo um apelo humano, um apelo de co-
ração ao Exmº Governador de Rondônia, Ivo Cassol. 

Ele, que agruras passou com rebelião trágica no 
presídio Urso Branco, um teste de paciência e lucidez 
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para qualquer governante, terá, acredito, sensibilida-
de suficiente para mandar averiguar as irregularida-
des e atitudes da direção da Casa do Albergado de 
Vilhena.

É preciso, Sr. Governador, inspecionar o que 
acontece no estabelecimento penal que motiva este 
discurso. Missão que cabe ao Conselho Penitenciário, 
de acordo com o artigo 69 da Lei de Execução Penal. 
Que cabe também ao Ministério Público e à Vara de 
Execuções Penais, a quem destino o mesmo apelo, com 
a esperança de ver acolhidas as denúncias de abuso 
de poder feitas pelo jornalista Mário Quevedo.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é curioso como no Brasil nos defron-
tamos, a todo momento, com nossa herança colonial. 
Estruturas rurais arcaicas, desprezo pelo trabalho, ra-
cismo, entre outras, são marcas vivas do nosso pas-
sado de colônia portuguesa.

O avanço político, social e econômico, em algum 
momento futuro, certamente dará cabo dessas marcas, 
que se tornarão tão-somente más recordações.

Entretanto, existe uma vertente desse passado 
colonial, profundamente arraigada em nossa tradição 
administrativa, que não parece estar sendo vencida 
pelo avanço da história. 

Refiro-me, Sr. Presidente, a nossa cultura de ex-
cessivo controle burocrático, especialmente no que se 
refere às atividades produtivas.

A economia mercantilista colonial, que deu origem 
a essa cultura, tinha uma lógica bastante singular da 
qual deriva esse controle excessivo. A atividade comer-
cial era diretamente controlada pela Coroa Portuguesa, 
pois dela dependia a arrecadação de impostos que, 
em última análise, sustentava uma extensa aristocracia 
improdutiva. O produtor era visto com desconfiança, 
um sonegador em potencial dos impostos da Coroa. De 
outro lado, os cargos públicos eram distribuídos entre a 
aristocracia, que confundia os negócios públicos com 
seus bens privados. Como resultado disso, além dos 
escorchantes impostos, o produtor acabava enredado 
numa teia de corrupção e negócios paralelos, que su-
gavam a vitalidade do setor produtivo e transferiam a 
riqueza para grupos sociais improdutivos.

Se nossa independência rompeu a submissão 
política e econômica à antiga Metrópole, não conse-
guiu romper a lógica administrativa, garantida pela 
continuidade da burocracia leal ao Príncipe D. Pedro, 
transmutado em Imperador brasileiro.

E, por essa via, chegamos a uma peculiar situa-
ção econômica, de sermos uma nação capitalista pu-
jante, que arrasta atrás de si uma imensa burocracia 
no setor de negócios, que virtualmente imobiliza boa 
parte do esforço dos produtores nacionais.

O Banco Mundial divulgou, no dia 8 de setem-
bro último, um importante relatório intitulado “Fazendo 
Negócios em 2005: Removendo Obstáculos contra o 
Crescimento”, que mapeia o forte esforço que outras 
nações em desenvolvimento estão desenvolvendo para 
reduzir a regulamentação e a burocracia que emper-
ram seus negócios.

A vizinha Colômbia, também ex-colônia ibérica, 
mereceu destaque no relatório, como um dos dois pa-
íses que melhor implementaram reformas a favor da 
desburocratização dos negócios, agindo num vasto 
espectro que vai desde a flexibilização das leis labo-
rais até a criação de centros eletrônicos únicos para 
a criação de novas empresas e a melhora dos centros 
de informação de crédito, resultando em semanas de 
redução de demoras administrativas.

Trata-se, conforme o relatório, de criar um clima 
mais amigável para investimentos e negócios. Curiosa-
mente, entre os países europeus que mais investiram 
em simplificação da burocracia para os negócios, en-
contraremos, também em posição destacada, Portugal 
e Espanha, as duas antigas metrópoles mercantilis-
tas. Os países ricos, ao que parece, implementaram 
3 vezes mais reformas do que os países pobres, no 
ano de 2003.

Existem outros dados bastante interessantes no 
relatório, referentes aos prazos e custos médios para 
abrir uma empresa em países pobres e ricos. Em um 
país rico, aprendemos, são necessários, em média, 
6 procedimentos, 8% do rendimento per capita, e 27 
dias para iniciar um negócio. Já em um país pobre ou 
de rendimento médio-baixo, o mesmo processo de 
abertura de um negócio implica 11 procedimentos, 
122% do rendimento per capita, e 59 dias.

Traduzindo: em países como o nosso, com restri-
ções de capitais privados disponíveis para investimen-
tos, é mais complicado, mais demorado e muito mais 
caro iniciar um empreendimento produtivo.

Os números brasileiros, revelados nesse estudo, 
são particularmente preocupantes: abrir uma empresa 
em nosso País exige, em média, 17 procedimentos, 
152 dias e tem custo de 11,7% do rendimento per 
capita. 

Também temos problemas em outros indicado-
res levantados pelo Banco Mundial, que se referem 
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à proteção de investidores, e ao registro de marcas 
e patentes.

Os indicadores referentes a empresas insolventes 
são absolutamente preocupantes. Leva-se, em média, 
10 anos para liquidar uma empresa insolvente, contra 
1,7 ano em países ricos. E, de cada dólar que se tenha 
a receber de uma empresa quebrada, recupera-se 72,1 
centavos nos países ricos, contra 0,2 centavo – isso 
mesmo, Srªs e Srs. Senadores, dois milésimos de dólar 
– em nosso País. Isso por si só demonstra que toda 
essa burocracia, esses custos, essa regulamentação 
excessiva, sequer dão um mínimo de tranqüilidade e 
segurança a empresários, trabalhadores e demais seg-
mentos envolvidos em negócios em nosso País.

Srªs e Srs. Senadores, precisamos cuidar de 
eliminar os entraves ao desenvolvimento das forças 
produtivas em nosso País, enterrando de vez a ana-
crônica permanência da lógica burocrática colonial, 
que era diminuir a quantidade de produtores para fa-
cilitar o controle da arrecadação, e emperrar o máximo 
possível a economia, para vender as facilidades a uns 
poucos escolhidos.

Não é a quantidade de leis que garantirá o bom 
desempenho de nossa economia. São as leis de qua-
lidade.

Sugiro a todos os Colegas a leitura atenta desse 
relatório e de suas recomendações, bastante sensatas, 
diga-se de passagem. Serão úteis para nossa atuação 
legislativa e inestimáveis para ajudarmos a repensar a 
regulamentação dos negócios em nosso País.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero hoje somar a tantas homenagens 
prestadas nesta Casa pelo transcurso de diversas da-
tas importantes, uma justa e merecida homenagem 
aos servidores públicos pela passagem do seu dia. 
Eles que são verdadeiros porta vozes do Estado em 
nossas instituições públicas e que labutam em prol da 
qualidade e da eficiência no serviço público. 

No decorrer da minha vida Parlamentar estivemos 
sempre juntos, e passamos por diversas vitórias e ad-
versidades. Muitos foram os momentos de luta em que 
somamos forças pelo reconhecimento de seus direitos, 
e pelo reconhecimento da importância do serviço que 
prestam à sociedade. Neste dia de comemorações não 
poderia deixar de falar de um destes momentos muito 
especiais, aquele que diz respeito a PEC Paralela. Sua 
aprovação é aguardada com imensa expectativa por 
milhares de servidores públicos.

Todos sabem que esta PEC foi fruto de uma longa 
e exaustiva negociação com entidades representativas 
dos servidores, líderes do governo e da oposição para 
amenizar os efeitos da Reforma da Previdência. Com 
sua aprovação estarão garantidos aos servidores: pa-
ridade, integralidade, regra de transição, subteto, isen-
ção até o dobro do teto do INSS para os portadores de 
doenças incapacitantes, inclusão social, dentre outros. 
Portanto, é imprescindível a mobilização de todos os 
servidores e de todos os parlamentares para sua ime-
diata aprovação. 

Acordo é para ser cumprido. Entendo que esta 
Casa não pode entrar em recesso mais uma vez sem 
que a PEC seja votada. É preciso que façamos um es-
forço enorme para que seja votada na Câmara e imedia-
tamente seja remetida ao Senado para que possamos 
cumprir o acordo firmado entre o Senado da República, 
o Executivo e a Câmara dos Deputados. Faço daqui um 
apelo aos nobres colegas Deputados: Aprovem a Pec 
Paralela. Sem dúvida, seria um dos maiores presentes 
para os servidores públicos no seu dia. 

Neste dia quero fazer um agradecimento muito 
especial aos servidores do Senado. Com certeza, sem 
contar com o apoio e a dedicação de todos vocês o 
Senado nada seria. 

Mas o que é ser servidor público? Servir expres-
sa uma das maiores virtudes do ser humano que é a 
solidariedade. A solidariedade por sua vez simboliza o 
espírito coletivo que trabalha para o bem comum.

Acrescentaria também a coragem. Faço aqui uma 
homenagem aos servidores do Ministério do Trabalho 
covardemente assassinados em Unaí no exercício de 
suas funções. Estes destemidos servidores fiscaliza-
vam denúncias de trabalho escravo em plantações de 
feijão na região Noroeste de Minas Gerais. O objetivo 
era checar as condições de trabalho, remuneração e 
acomodação das pessoas arregimentadas para a co-
lheita. Eles deixaram um legado de dignidade e pro-
fissionalismo.

Esse trágico fato demonstra também a coragem 
dos servidores que se recusam a abrir mão dos prin-
cípios e atribuições que lhes foram delegadas, mes-
mo colocando em risco as suas próprias vidas. Toda 
sociedade exige punição a este ato de barbárie e de 
selvageria.

Mesmo com todas as dificuldades enfrentadas, 
baixos salários, más condições de trabalho, continuam 
se dedicando, vestindo a “camisa” das instituições, con-
tribuindo para o desenvolvimento e engrandecimento 
do nosso país.
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Os servidores trabalham e muito. Darei um exem-
plo do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. Se-
gundo dados da ANASPS – Associação Nacional dos 
Servidores da Previdência Social, hoje a autarquia tem 
82,2 mil servidores sendo 41,1 mil ativos e 41,1 mil ina-
tivos. Em 2003, foram concedidos 3 milhões e 545 mil 
benefícios, 86 por servidor, e tinham 21 milhões e 851 
mil benefícios em manutenção, 535 por servidor. 

No período de 1991 e 2003, a concessão/servi-
dor passou de 28 para 86, crescendo 207%; a manu-
tenção/servidor passou de 267 para 535, crescendo 
100%. O número de servidores caiu de 47,1 mil para 
41,1 mil, 13,7%, conservando 10 mil terceirizados e 
10 mil estagiários. 

No último mês de abril, os servidores movimen-
taram nas 1.315 unidades do INSS cerca de 2,0 mi-
lhões de processos: benefícios concedidos, 424,7 mil; 
cessados, 201,8 mil; suspensos, 27,9 mil; entrada de 
benefícios previdenciários, 385,4 mil, indeferidos, 161,1 
mil, encerrados, 920 e represados, 460,2 mil; entrada 
de processos acidentários, 63,3 mil, deferidos, 28,2 
mil, indeferidos, 65,3 mil e aguardando perícia médi-
ca, 170,6 mil.

Em várias instituições o quadro de funcionários é 
bastante reduzido. Por isso, muitas vezes os servidores 
não conseguem prestar o atendimento ágil; eficiente e 
de qualidade que gostariam.

O Governo Lula avançou em algumas questões. 
Houve realização de vários concursos e com previsão 
de muitos outros para o próximo ano. Citarei mais uma 
vez o exemplo do INSS. Faz anos não é realizado con-
curso para o quadro de médico perito. Está previsto para 
o próximo ano o preenchimento de 1.500 vagas.

Apesar de não ser o ideal, o reajuste dado ao 
Executivo foi o início da recuperação das perdas aos 
servidores. Acredito na força do diálogo e da negocia-
ção. Por isso a importância da Mesa Nacional de Ne-
gociação Permanente, composta por representantes 
dos servidores públicos e Governo para ser um canal 
de negociação e fazer chegar ao Governo as reivindi-
cações dos servidores.

Nosso Governo sabe que os servidores são agen-
tes públicos à serviço da população, parceiros na 
construção de um novo modelo do Estado Brasileiro 
e reconhece o valor dessa nobre missão que é o ser-
viço público.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
deixo aqui a minha sincera homenagem a todos os 
servidores públicos. 

Servidores, vocês honram e dignificam o Estado 
Brasileiro.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, venho a esta tribuna, neste 28 de outubro, 
para saudar os servidores públicos que comemoram 
hoje o seu dia.

Como bem sabemos, a maioria dos funcionários 
públicos ganha baixos salários, não recebe o devido 
reconhecimento pelas tarefas exercidas e é quase 
sempre criticada.

Em quase todos os governos, os servidores pú-
blicos têm enfrentado inúmeros contratempos. Já é 
chegada a hora de se adotar em relação a eles uma 
atitude sincera, distante de preconceitos e de críticas 
injustas. É importante que os gestos de ingratidão e as 
reprimendas sejam substituídos por atitudes de valori-
zação, de reconhecimento e de incentivo.

Apesar de o País atravessar uma conjuntura 
econômica das mais delicadas, não podemos desco-
nhecer que o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tem 
demonstrado na prática que a valorização do servidor 
público é importante para o bom desempenho do seu 
Governo.

Ano passado, por exemplo, com o propósito de 
melhorar o relacionamento entre o Governo Federal 
e o seu corpo de trabalhadores, e conduzir melhor as 
políticas de pessoal, o Presidente da República colocou 
em funcionamento uma Ouvidoria. Logo em seguida, 
outras iniciativas importantes foram determinadas em 
favor da categoria. Houve aumento de gratificações 
em setores específicos e oferta significativa de cursos 
para qualificação profissional.

Em contrapartida, em governos recentes, a situa-
ção era bastante diferente. Convém lembrar que nesses 
períodos aos quais nos referimos houve um acúmulo 
de insatisfações com os baixos salários, com a falta de 
reajuste e com a perda do poder aquisitivo. Em todas 
as instâncias da administração pública, vimos milhares 
de servidores pedirem demissão dos seus empregos 
e partirem para outros mercados. Aliás, um dos casos 
mais expressivos dessa fuga de funcionários altamen-
te qualificados aconteceu nas instituições públicas de 
ensino superior, que perderam quadros valiosos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos dias 
de hoje, o Estado não tem mais condições de funcio-
nar com uma burocracia lenta, com normas e regula-
mentos rígidos e com extensas cadeias hierárquicas. 
Esse arcabouço faz parte do passado e o Governo do 
Presidente Lula logo entendeu que era preciso mudar, 
que era necessária a concretização da chamada re-
forma administrativa. 

Todos sabem que o Brasil necessita urgentemente 
de instituições flexíveis, de níveis científicos e tecno-
lógicos avançados, e de produção de bens e serviços 
de alta qualidade. Infelizmente, ainda estamos atra-
sados nesse campo. É importante destacar que esse 



33562 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2004

ciclo de progresso já se realizou nas sociedades mais 
desenvolvidas. Entretanto, para podermos compensar 
em médio prazo o atraso que acumulamos, precisa-
mos urgentemente acelerar o processo de reorgani-
zação de nossas instituições públicas e galgar novos 
degraus no terreno da competitividade, da eficiência 
e do conhecimento. Caso contrário, não seremos ca-
pazes de construir, no prazo mais urgente, um Estado 
eficiente e com autonomia para responder de imedia-
to às mudanças que estão alterando profundamente 
o funcionamento da vida social. É relevante destacar 
que a maioria dos nossos servidores públicos já tem 
essa consciência e sabe perfeitamente que a gestão 
moderna necessita de um corpo funcional bem treina-
do, ágil e competente.

Inegavelmente, a expressiva maioria dos brasilei-
ros gostaria que o Governo fosse menos burocrático. 
Qualquer cidadão fica irritado com a lentidão do serviço 
público quando recorre a ele para resolver uma questão 
do seu interesse. As pessoas, quando procuram uma 
repartição governamental, esperam ser prontamente 
atendidas. Em nossa opinião, esse é o conceito básico 
de qualidade e de cidadania e essa é a relação que 
deve prevalecer sempre entre o cidadão e o servidor 
público. Como já assinalamos anteriormente, para que 
isto exista na prática, o Governo precisa investir pe-
sadamente em capacitação e em treinamento para os 
servidores. Além disso, é preciso manter, em constante 
funcionamento, um canal eficaz de comunicação com 
todas as esferas do Serviço Público. Dessa maneira, 
o Governo conseguirá ouvir as queixas e as reivindi-
cações dos funcionários e estabelecer com eles um 
diálogo sincero e atualizado. Devemos acreditar que 
essa continua sendo a grande esperança de milhares 
de servidores em todo o Brasil.

Eminentes colegas Srªs e Srs. Senadores, mesmo 
diante de tantos desafios que acabamos de apontar, 
o Dia do Servidor Público representa muito em nosso 
calendário. Como parte solidária dessa justa home-
nagem, não posso deixar de reconhecer o valor dos 
que servem com dedicação à nossa democracia. Por 
isso, neste 28 de outubro e em todos os momentos, 
os servidores públicos brasileiros merecem o nosso 
respeito e gratidão.

Eu não poderia também deixar de prestar minha 
homenagem aos servidores do Senado Federal, pois são 
esses brasileiros que nos assessoram diretamente e sem-
pre estão disponíveis para auxiliar em nossas atribuições 
parlamentares. Servidores do Senado eu parabenizo to-
dos vocês pela excelência do serviço prestado ao País. 
O Senado da República brasileiro é referência mundial 
quando o assunto é administração legislativa.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, é com muita satisfação que ocupo 
esta tribuna para um registro da matéria publicada no 
vigoroso jornal O Estado de S. Paulo em sua edição 
de ontem 26 de outubro, página C8. 

Sob o título “Preservar dá mais verbas em Mi-
nas” o jornalista Eduardo Kattah da sucursal de Belo 
Horizonte, registra que “Cidades que investem no pa-
trimônio conseguem maior parcela do ICMS”.

Realmente, em meu governo foi elaborada a Lei 
Robin Hood, a qual, após vários aperfeiçoamentos pela 
laboriosa Assembléia Legislativa, foi por ela aprovada 
sendo por mim sancionada em dezembro de 1995.

Nos três anos subseqüentes, aconteceu a tran-
sição do modelo anterior, baseado apenas na propor-
ção do VAF – Valor Adicionado Fiscal, estritamente 
econômico, para o atual, que distribui parcela àqueles 
municípios que investem em políticas públicas, man-
tendo parte pelo VAF.

Entre estas políticas está a de preservação do 
patrimônio histórico e cultural, citada pelo jornal, e ou-
tras de educação, saúde, meio ambiente, destinação 
do lixo e do esgoto, geração de receita própria, apoio 
à agricultura familiar, alem de parâmetros estatísticos 
de população, população dos maiores municípios, 
área geográfica do município, e uma cota mínima igual 
para todos.

A reportagem registra que “Embora o critério es-
teja em vigor desde 1996, (quando nenhuma cidade 
se inscreveu), a participação tornou-se efetiva a partir 
dos últimos três anos. Em 2001 havia 112 cidades lis-
tadas, número que subiu para 208 no ano seguinte e 
318 em 2003. Este ano segundo o IEPHA, mais de 400 
Municípios estão credenciados para receber recursos 
em 2005”. Isto significa que quase a metade dos 853 
municípios mineiros participarão do processo.

Por outro lado, por depoimentos de prefeitos atu-
ais e eleitos, fica claro que a atividade de preservação 
significa o incremento do turismo e a geração de em-
prego e renda na cidade.

Assim solicito que esta matéria integre este meu 
pronunciamento.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. EDUARDO AZEREDO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/

PT – RJ) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 

vai encerrar os trabalhos.

Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 4 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 
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CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
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D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  





EDIÇÃO DE HOJE: 258 PÁGINAS


